
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.735. DE 07 DE DEZEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE}OZO,ART,4", $ IO,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÄ,O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO DE DILIGÊNCIAS

DE MAPAS DE MANDADOS ruDICIAIS,
REF. SOLTCTTAÇÃO r.848 - UNrD. DE GESTÃO DE NEGÓCrOS TRÍDICOS E CIDADANIA

DECRETA:

ART. l" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNTCÍPTO, IJM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.975,00 GRÊS MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) NA(S)

DorAÇÃ,o(ÕES):

O 6.0I.O4.I22.OI 90. 2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GEST.AO

3.3.90.3ó.OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
OOOO PROPRIA

3,975,00

TOTAL....R$ 3.975,00

ART. 2' . A COBERTURA DO CR]íDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Ä COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ÀNULAçÃO ptnCml DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçÄO(ÕES) DO ORçAMENTO
VIGENTE:

06.01,.04.122.01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA LTNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA
OOOO PROPRIA

R$ 3.97s.00

TOTAL.,..R$ 3.975,00

R$

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ã'O.
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LUTZ

GESTORDA

Do MUNIcÍpro on ¡uNnu,Í

3512021

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ao n¡, cASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) OO tr¡ÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
UM.

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVI

Decreto
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